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LEI NO 1.053, DE 23 DE SETEMBRO DE l 963 

Al tE�ra disposições da Lei ní:I 974, de 12/9/1962.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE AS.SIS.: 

Faço saber quei a câmara MUnicipal decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
Artigo la - J. ·.partir de J.g d.e Janeiro de 1 964 fica elevada, para 30% 

(trinta por cento), a destinação constante da Lei no 974, de 
12 de Setembro de 1 962. 

Artigo 212 - Do valor total da arrecadação estabelecida nesta lei, 40% 
(quarenta por c1ento) se destinará aos fins constantes da 
letra ,!; 40% (quarenta por cento) aos fins da letra E, e 
20% (vinte p()r 1�ento) aos fins da letra � do artigo 2Q da 
Lei na 974. 

Artigo 3Q - No intu!to dE;., m·elhor atendimento aos enfermos e também para 
fins de prof:Llax::ia, o Executivo estudará a possibilidade de 
fazer funcionar um ambulatório rural, atendendo de preferên
cia aos sábados, domingos e em dias feriados. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em ntrário. 

Prefeitura MUnic:lpal de Assi · tp. 23 de setembro de 1 963. 
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